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Governo Municipal de Cànaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

CONVITE

PROCESSo LtCtTAÇÃo N0 í39/2023/FMAS
MODALIDADE: CONVITE N0 006/2023-CPL

TIPO: menor preço

0RGAO REQUISITANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI No 8.666/93 e atterações posteriores e demais legislaçoes
aplicáveis.

LOCAL DA REUNÉO: RUA TEOTÔNIO VILELA, S/N, CENTRO DE CANAA DOS CARAJAS/PA.

O Município de CANAÃ DOS CARAJAS, através do Fundo I/UNICIPAL DE ASSISTÊruCtn SOCIAL,

torna público que fará realizar licitação sob a modalidade de CONVITE, a ser processada e julgada em

conformidade com as disposiçoes da Lei Federal n0 8.ô66/93 e suas alteraçÕes e das demais normas

complementares, para a contratação do objeto indicado na Cláusula l, Decreto Federal n0 9.412 de 18

de Junho de 2018, Decreto Municipal9S9/2018 publicado no dia 2310812018,que dispoe sobre aplicação

dos novos valores das modalidades de licitação de que trata o arl.23 da Lei Federal n0 8.666/93 e da
outras providencias, Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçÕes inseridas pela Lei Complementar

n014712014.

Fica estabelecido o dia28 de setembro de2023, as 10:00 horas, para a entrega dos envelopes de

habilitação e propostas, no endereço acima citado.

r. Do oBJETO DA LTCTTAÇAo

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando

troca, manutenção e instalação de vidros novos, remoção e correto descarte de vidros velhos,

atendendo as necessidades do Fundo Municipal da Assistência Social de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

1.2. A execução dos Serviços, deverão ser rigorosamente observadas as especificaçoes técnicas

e as condições de execução contidas no Termo de Referência.

r!. DAS TNFORMAÇOES RELATTVAS A LTCTTAÇÃO

2.1. As informaçÕes administrativas relativas à licitação serão prestadas pela Comissão de

Licitaçoes pelo E-mail, cpl@canaadoscaraias.pa.oov.br, em horário de atendimento, das 08:00 às

12:00.

il. coND!çÔES DE PARTTCTPAÇÃO

3.1 - Poderâo participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na

correspondente especialidade, objeto deste certame, junto à Comissão de Licitação do Município
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de CANAÃ DOS CARAJAS, e devidamente habilitada, e que satisfaça todas as exigências,

especificaçoes e normas deste instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá

aos não cadastrados, desde que se cadastrem e manifestem interesse em participar do certame

com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos

envelopes (Lei n0 8.666/93, arl.22, parágrafo 30).

3.2 - É vedada a participação nesta licitação de licitantes reunidas em consorcio, as que se

encontrem em regime de concordata ou falência requerida, ou ainda, que estejam cumprindo

penalidade imposta por algum orgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas

no art. BB da Lei 8,666/93 e suas alteraçoes.

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, socios ou

componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades

paraestatais, fundaçÕes ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta)

dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado como autores do Projeto Básico

da presente Licitaçã0.

3.3.1 Empresas que possuam em seu quadro de socios ou como funcionários,

representantes neste certame, prestadores de serviços ou com qualquer vínculo em sua

gestão Pessoas Físicas que se insiram nas previsões típicas da Lei Federal n.12.81312013.

3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e

condiçÕes previstos no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei no 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores.

3,5. As licitantes interessadas, inclusive as convidadas, poderão apresentar cadastro em vigor,

expedido pela PREFEITURA DO MUNICÍP|O DE CANAÃ DOS CARAJAS.

3.5.1. Entende-se por certificado de cadastro em vigor aquele com prazo de validade

vigente e com todas as certidÕes, que dele constarem, com o prazo de validade em vigor,

de acordo com o estipulado pelo orgão emitente;

3.5.2. O referido registro cadastral deverá ser apresentado no original ou por qualquer

processo de copia autenticada e permanecerá retido para oportuna juntada ao processo

administrativo.

rv. Do PREÇo E DA DOTAçÃO I SER ONERADA

4.1. No preço ofertado deverão estar incluÍdos todos os custos básicos diretos, todas as

despesas indiretas e os benefícios da licitante, todos os equipamentos necessários à execuçã0,

assim como os encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto desta licitaçã0, sendo a única e

completa remuneração pelos serviços prestados,

4.2. Os recursos necessários paraÍazer frente às despesas referentes ao objeto da licitação

onerarão na seguinte dotação orçamentaria:
ORCÂO: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1416 - Sec. Municipal de Desenvolvimento Social
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PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 1315 2. 112 - Manter a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento social cLASSIFlcAÇÂoecoruÔuttcÂ/ELEMENTo DE DESPESA:

3.3.9.0.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.16 Manutençáo e conservaÇão de bens imóveis

FONTE RECURSO: 1708

4.3 0 valor máximo proposto a ser pago pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos

Carajás para execuÇão dos serviços será de R$ 162.127,68 (cento e sessenta e dos mil e cento e
vinte e sete reais e sessenta e oito centavos).

V. FORMA DE APRESENTAçÃO DA HABILITAÇÃO

5.1 As licitantes deverão apresentar, no envelope N0 01, os seguintes documentos

complementares para fase de habilitaçã0, da presente licitação:

5.2 - Documentação Relativa à Capacidade Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso XXX|ll, do art.70 da Constituição Federal;

f) Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5.3- Comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CN PJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e [t/unicipal

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, seja está negativa ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida
Ativa da Uniã0, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não

for parte de Certidâo Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas;
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5.3.1 A licitante que pretenderse utilizardos benefícios previstos nos arts. 42a45 da Lei

Complemen lar 12312006 e alteraçôes inseridas pela Lei Complemenlar n0 14712014, deverá

apresentar, declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou

empresa de pequeno porte, juntamente com a comprovação de enquadramento emitida
pela Junta Comercial.

5.3,2 A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao item

5,3.1, deverá apresentar todas as certidÕes previstas nesta Carta Convite, ainda que com

restrições, na forma do art, 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n.147114.4 sua contratação

será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.
5,3,3 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, a critério da Administração, a critério da administração pública, para a

regularização da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.3.1 0 benefÍcio de que trata o item 5.3.2 não eximirá a microempresa, a empresa

de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem

alguma restriçã0,

5.3.3.2 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.3.2,

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item

5.3,2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 11 desta Carta Convite.

5.4 Documentação Relativa à Qualificação Técnica:

5.4.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação através da

apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatorio da capacidade técnica para

atendimento ao objeto, acompanhado de nota fiscal;

5,5 Documentaçoes Relativas à Qualificação Econômica - Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma de Lei que comprovem a boa situação financeira da EMPRESA,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios. Serão considerados

aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim

apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

lMicroempreendedores lndividuais, lVlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial.
2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

lvlicroempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço
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Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituraçáo

Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercicio em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por

Contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

b,'l) A boa situação financeira será avaliada pelos lndices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO

LC (Liquidez Corrente) =
PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

b.2.1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissáo de Licitação

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio
da pessoa fisica.

5.6 Todos os documentos exigidos pertinentes à constituição legal da empresa referem-se à
jurisdição do local da sede da licitante;

5.6.1 Fica facultado a apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadastral no barco
de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS),

devidamente atualizado ou os documentos supramencionados.

5.6.2 Fica facultado ainda a licitante apresentar o documento de CRC juntamente com os

documentos condicionante de sua emissã0, de forma atualizada;

5.7 A documentação acima deverá ser apresentada em uma única via, impressas ou

datilografadas, escritas em lingua portuguesa, sem emendas, rasuras e/ou repetiÇoes;

5.8 As empresas poderão apresentar a documentaÇão em original ou por qualquer processo de

cópia autenticada em Cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original a fim de ser
autenticada por qualquer membro da Comissão (art. 32, da Lei No 8.666/93), ou publicada em

Orgão da lmprensa Oficial.

5.8.1 0s documentos previstos poderão ser autenticados a partir do original, ate as 12

horas do último dia que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes

Documentação e Proposta:

5.8.1.1 Serão aceitas somente cópias legíveis;
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5.8.1,2 Náo serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam

sua leitura e/ou interpretação ou aferiçâo de datas.

5.9 Após a fase de habilitaçã0, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão (§ 6", Art, 43, da Lei No 8.666/93).

vl. FoRMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.2. A proposta deverá ser apresentada no original, em uma única via, com identificação da

empresa licitante, datilografada, impressa ou em letra de foÍma legível, datada e assinada por seu

representante legal ou procurador da licitante, portando procuração outorgando poderes para

devido fins de licitaçã0, sem emendas, rasuras, borroes, acréscimos ou entrelinhas, com todos os

claros preenchidos.

ô,2,1. 0 preço deverá ser expresso em reais, sendo que serão aceitas no máximo 02 (duas)

casas decimais apÓs a vírgula.

6,2,2. Planilha de Orçamento, com os preços orçados pela licitante, discriminados em

algarismos e por extenso, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida a qualquer

hlpótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta

ou indiretamente relacjonada com a prestaçáo dos serviços.
6,2.3. Para efeito de julgamento, prevalecerá o valor por extenso, em caso de divergência

entre este e o preço descrito em algarismos, Neste caso, caberá à Comissão de Licitações
proceder à correçáo dos cálculos;

6.3 Validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias conidos contados da data da abertura da licitação;

vil. Do PROCESSAMENTO DA L|C|TAÇÃO

7.1. Na sessáo de abertura, que se realizará no local, dia e hora estabelecidos no preâmbulo desta
Carta Convite, as licitantes participantes deverão, apresentar-se perante a Comissáo de Licitação
afim de efetuar seu credenciamento como participante deste convite, fornecendo os "documentos

credenciais",

7.1.1 Entende-se por "documentos credenciâis":

7.1.'1.1 Instrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade
da licitante compatível com a presente Carta Convite, (ii) O Quadro societário,
incluindo cotas, e; (iii) A responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa

identiÍicar a competência para assinatura dos documentos da licitação;

7 .1.1 .2 Canáo Nacional de Pessoa Jutffia emitido pela neceita feOerat 
!o 

na;1sf

6.1. Em envelope fechado e indevassável, que faÇa Íeferência ao número do Convite ao qual se

destina e com identiÍicação da licitante proponente, a licitante deverá apresentar sua proposta de
preços, que poderá ser apresentada no formulário que segue como ANEXO deste instrumento ou

em papel timbrado da empresa, preferencialmente com o mesmo teor do citado anexo.

6.1,1. A apresentação de proposta que não contenha todos os dados indicados ensejará

a desclassificação da licitante,
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(Cartão do CNPJ/MF);

7.1.1.3 Conforme critério da licitante Procuração Pública, em cópia autêntica ou

transcrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar
o(a) OUTORGANTE na forma legal; lnstrumento Particular de Procuração, com

firma reconhecida, com poderes especiais e específicos para que a pessoa

credenciada possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste
convite (identificando no corpo da procuração o presente processo através de

seu número e/ou objeto) incluindo suas declaraçÕes, propostas e demais itens,
sendo efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do

instrumento. OBS.: Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração
Genérico, que não seja designado especificamente para este processo
licitatório; ou; Termo de Credenciamento, na forma do especificado e

exemplíficado no anexo ao presente;

7.1.4 Cafteia de ldentidade do representante ou outro documento oficialequivalente,
que detenha foto e regularidade, permitindo a identificação civil, e seja aceito em

âmbito nacional;

7.1.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma,

uma empresa poderá ser representada por apenas um representante;

7.1.6 Durante os trabalhos da sessão de abertura, só será permitida a manifestação

oral ou escrita de representantes legais ou credenciados das licitantes participantes,

o que constará de ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, não sendo permitidas

refutações orais,

vilt. D0 cRrrÉRro PARA CLASSTFTCAÇÃo E JULGAMENTo

8.1 . O julgamento e a classificação das propostas processar-se-á pelo critério de menor preço total

ofertado, desde que atendidas as exigências deste instrumento convocatório e o interesse da

Administraçã0,

8.2. Serão desclassificadas as propostas:

8.2.1. que não atenderem as exigências deste instrumento convocatorio, bem como as

que estiverem incompletas ou com borrôes, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas ou

omissões que, a critério da Comissão de Licitaçã0, não permitam o seu entendimento ou

comprometam seu conteúdo;
8.2.2. que estiverem com preços unitários de insumos superiores aos constantes do

orçamento da Prefeitura, preços simbólicos, irrisorios ou de valor zero, nos termos do que

dispõem os artigos 44, § 30 e 48, § 10, ambos da Lei federal n0 8.666/93;

8,3. A Comissão de Licitação poderá notificar, a seu critério ou por recomendação dos Setores

Competentes, para que, no prazo de 02(dois) dias úteis, nos termos do inciso ll do artigo 48 da

Lei federal n0 8.666/93 e alterações, a(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) suscite(m) dúvida quanto

Página | 7



.,J,

d@

8.3.1 .Caso não atendida a notificação no prazo fixado, ou, atendida, se a sua análise revelar

a inexequibilidade do preço ofertado, nos termos do disposto no § 30 do artigo 44 da Lei

Federaln,0 8.666/93, a proposta ficará desclassiflcada,

8.4. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da
previsão contida no § 3o do artigo 48 da Lei Federal n.o 8.666/93.

8.5, Verificada a absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, como forma de desempate,

será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, conforme critérios

estabelecido no § 20 do Art. 30, da Lei n0 8.666/93,
8.5.1 Permanecendo o empate entre as duas ou mais propostas, a Comissão de Licitação
procederá ao desempate por sorteio, em ato público, para fins de classificaçã0, nos termos

do § 2o do Art.45, da Lei no 8.666/93

8.6. A Comissão de Licitação efetuará a classificação ordinal das propostas, publicando o resumo

do ato no Diário Oficial.

8.7 , Procedida à classificação pela Comissão de Licitaçã0, nos termos dos critérios de avaliação

deste instrumento, e finda a fase recursal no termos da Cláusula lX abaixo, o processo será

encaminhado ao ordenador de despesas para, a seu critério, proceder à homologação do certame

e à adjudicação do objeto, apos o que será, oportunamente, a licitante vencedora convocada para

celebração do ajuste, conforme minuta anexa.

B.B, As dúvidas que surgirem durante as sessÕes serâo resolvidas pela Comissão Julgadora, na

presença dos participantes, ou relegadas para ulterior deliberaçã0, aluizo do Presidente, devendo

o fato constar de ata, em ambos os casos.

IX. DOS RECURSOS

9.1 . Os recursos eventualmente interpostos contra os atos praticados pela Administração serão
processados de acordo com o artigo 109 e parágrafos da Lei Federal n0 8.666/93 e deverão ser
protocolados no prazo legal, junto à Comissão de Licitaçã0, no endereço constante da inicial desta

Carta Convite ou no endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa,gov.br, nos dias úteis, dentro

do horário de atendimento (das 08:00 às 12:00) devendo vir acompanhados da guia de

recolhimento dos emolumentos devidos, a ser efetuado na rede bancária credenciada.

X. DOAJUSTE

10.1. As obrigaçoes decorrentes desta licitação c!ffibstanciar-se-ão no contrato a ser firmado

com a licitante vencedora, conforme minuta rr*, 
ilil página 
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à sua exequibilidade, para que comprove(m) a viabilidade de sua(s) proposta(s), a compatibilidade

dos preços ofertados com os preços dos insumos e salários do mercado e respectivos encargos,

No tocante aos materiais e às instalaçoes de sua propriedade, poderá (ão) a(s) licitante(s) declarar

(em), expressamente, que renuncia(m), parcialou totalmente, à correspondente remuneração, de

acordo com o disposto no parágrafo 30 do artigo 44 da Lei Federal no 8,666/93 e suas alteraçoes.
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10.2. O prazo para assinatura do conhato é de 03 (três) dias úteis contados a partir da

convocação da(s) licitante(s) vencedora(s), sob pena de decair a adjudicatária do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções descritas na Cláusula Xl desta Carta Convite.

10.2,1. O prazo a que se refere o subitem 10.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorra motivo justificado

e aceito pela Administraçã0.

10.3. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal: direlor, sócio, ou procurador da

empresa, mêdiante apresentação, respectivamente, do contrato social ou procuração e cedula de

identidade.

10.4. Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é facultado

à Administraçã0, sem embargo da aplicação das penalidades previstas em lei, convocar as

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condiçÕes da primeira classificada.

XI. DASPENALIDADES
11 ,1 . São aplicáveis as sançôes previstas no Capítulo lV da Lei Federal no 8.666/93 e demais

normas perlinentes.

11.2. Em oconendo recusa da adjudicatária em asslnar o ajuste denho do prazo estabelecido

nesta Carta Convite, será (áo) aplicada (s):

a) multa no valor correspondente a 15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor da

proposta;

b) pena de suspensão temporária do direito de licitar.e contratar pelo prazo máximo de 02

(dois) anos com o Município de CANAA DOS CARAJAS, a critério da Administraçã0.

1 1.3. As sançôes são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras, podendo ser

aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o § 20 do artigo 87 da Lei Federal n0 8.ô66/93.

11 .4. O prazo para pagamento das mullas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da

licitanle apenada. A critério da Administraçáo e em sendo possivel, o valor devido será descontado

da importãncia que a licitante tenhaa reóeber da Municipio de CANAA DOS CARAJAS, através

do Fundo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SoC|AL. Não ocorrendo o pagamento, o valor será

inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora ao processo executivo.

XII. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

12.1. As obrigaçoes afetas à contratação estáo previstas na minuta de contrato, parte integrante

desse instrumento convocatório.

xm. DAs DlsPoslçoEs FlNAls

13.1, Aplicam-se a esta licitaçã0, ao ajuste dela deconente, suas alteraçÔes e rescisão a

legislação citada nesta Carta Convite, bem como suas disposiçoes, inclusive no que se refere à

execuÇão ajustada e aos casos omissos.

13.2, ó FUúDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, se reserva

o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, motivadamente, adiar ou revogar a
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presente licitaçáo, sem que isso represente motivo

de indenizaçã0.
'13.3. Com base no § 30 do artigo 43, da Lei F
Licitaçã0, em qualquer fase da licitação,

complementar a instrução do processo.
'13,4. Os casos omissos e as dúvidas surgidas

XIV. DOS ANEXOS

14,1 Constituem anexos desta Carta Convite, dele
ANEXO I- MODELO. CARTA PROPOSTA

ANEXO IV - DECLARAÇÂO DE ENQUAD
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Estado do Pará
Governo Municipal de Can Carajás

Comissão Permanente d ao

ANEXO il - MODELO DE DECLARAÇÃO OU

ANEXO III- DECLARAÇÃO DE SUPERVEN

que as licitantes pleiteiem qualquer tipo

n" 8.666/93, é Íacultado à Comissão de

diligência destinada a esclarecer ou a

vidos pela Comissâo de Licitaçã0.

o parle integrante:

O EMPREGA MENOR
IA

TO COMO, MICROEMPRESA OU

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXSTÊN
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA E S

VINCULO

ANEXOS

CANAÃ RAJÁS - PA, 20 de setembro de 2023.

Douglas Feneira S a

Comissão de Lic
Presidente
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Anexo I

MODELO. CARTA PROPOSTA

AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICIR SOCIAL dE CANAã dOS CATAJáS

Comissão Permanente de Licitação

CARTA -PROPOSTA COM ERCIAL

Prezado Senhores,
4........ inscrita no CNPJ No

, com sede a ,,.,,,,...... n0 , [â cidade de

.., estado do .....,,........,..,!!!.., tel. n0 (,..,) ,... ,...,fazno (...) .,., .,.., apresenta sua proposta

para execução dos serviços previstos no Convite n0 12023-CPL tipo menor preço conforme itens

abaixo:

DO PRAZO DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS: O prazo para execução dos serviços/obra é de até ...,

(...,....,....) dias a contar da data de emissão da ordem de serviç0.

D0 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade desta proposta é de ,.....,, (..............)

dias a contar da data da abertura das propostas.

Declaramos que todas as despesas necessárias para execução dos serviços/obra, já estão inclusos

nos preços propostos, sejam elas diretas ou indiretas, de qualquer natureza, tais como: locomoção

para com seus empregados, ferramentas, acessórios, peças e demais matérias para realização dos

serviços, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas e emolumentos, sem mais nenhum ônus

para o FUNDO MUNICIPAL OÉ nSStSrÊUCin SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS,

Declaramos ainda que aceitamos todas as exigências e condiçoes da Carta Convite da presente

licitação bem como respeitamos as especificações da Proposta de Preços e nos comprometemos a

corrigir todo e qualquer serviço que esteja em desacordo com o termo de referência, ou com a presente

Carta Convite.

Nome da empresa

Cnpj:xxxxxxxxx

Observações: emitir em papel que identifique a licitante.

Página | 11

DO PREÇO: O preço total para a execução dos serviços/obra é de R$ .,..,.,!!.,.,i.r..r..

(,,,............,.. ....,,.,......), valor com base calculado na planilha de quantitativos fornecida pelo

Êulroo MUNrcrpAl DE AsstsrÊructn soctAl DE cANAÃ Dos cARAJAS.



Estado do

Governo Municipal de

Comissão Permanente

ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃo OUE

<NOME DA EMPRESA>, com

no CNPJ/MF sob o n. <NUMERO D0 CNPJ/MF>, por i

<NOME D0 REPRESENTANTE LEGAL>, portador (a)

DE IDENTIDADE D0 REPRESENTANTE>, inscrito no

REPRESENTANTE>, DECLARA para os fins do

2110611993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outu

Constituição Federal, que não emprega menor de

insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

<LOCAL>, <DIA> dC <MÊS> dE <AN

<ASSINA

ObservaçÕes: emitir em papel que identifique a licitante

Nome

ldentificação

Carajás

EMPREGA MENOR

<ENDEREÇO DA EMPRESA>, inscrita

de seu representante legalo(a) S(a).
de ldentidade no <DOCUMENTO

F sob o no <NUMERO DO CPF/MF D0
inciso V do Art. 27 daLei 8,666/93, de

1999, e inciso XXXlll do Art, 7 da

anos em trabalho noturno, perigoso ou

Página | 12
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Estado do Pará
Governo Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO lll
DECLARAçÃO Oe SUPERVENIÊNClA

firma ,.,...,portadora do CNPJ

NO localizada na

cidade de.........,............,.,...r..!..!!!,!, estado do através de seu sÓcio

administrad0r...,.............,.,...., CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, que não existe fato

superveniente impeditivo de habilitação ao Convite n0 
-12023-CPL, 

Processo Licitatorio n0

12023, cujo objeto é 

-.Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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DEcLARAçÃo oe ENQUADRAMENTo coMo, Mt

intermédio de seu contador, o(a)Sr.(a)
no

OBSERVAÇÕES quanto à HABILITAÇÃO, da Carta
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta e

( ) MICROEIvIPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll
14t12t2006.

Declara ainda que a empresa esteja excluída das
Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006

Por ser expressão da verdade, segue assinada

em ....... de .,.,..,,.,,......... de2023

OBSERVAÇOES:
1- A declaração deve vir fora do envelope habilitação e

contida dentro de um envelope diverso devidamente
deste contador.
2- 0s que não estiverem presentes devem enviar
devidamente identificado.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser
desde que preenchidos os requisitos solicitados na Carta

Estado do Pa

Governo Municipal de Carajás
Comissão Permanente

ANEXO IV
OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

inscrita no CNPJ so p0r

portado(a)do CPF
e CRC floi_, DECLARA, fins do disposto na alínea "a" do subitem

no_12023-CPL, sob as sançôes

na presente data, é considerada:

no 123, de 1411212006.

30 da Lei Complementar no 123, de

tes do parágrafo 40 do artigo 30 da

podendo ser entregue em mãos ou vir
constando ainda o número do CRC

dentro de envelope diverso e

de forma diversa pelos licitantes,

Página | 14
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ANEXO V

DECLARAÇÃO Or INEXISTÊNCIA DE VTNCULO

firma ......,.....,portadora do CNPJ

N" localizada na

cidade de. , estado do ., através de seu socio

administrad0r.......,.,..,....,.,.,,,, CPF: xxxxxxxx-xx, juntamente com o seu representante legal, declara para

devido fins de direitos, a inexistência de vinculo pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualquer outro,

relativo aos seus sócios, diretamente ou através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou

em conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer

vínculo que possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica, para fins de comprobação ao Convite n0

-12023-CPL, 

Processo Licitatório no. 12023, cujo objeto é

Por ser verdade assino a presente declaração para que Surta SeuS efeitos legais.

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Página | 15



Governo Municipal de

Comissão Permanente

MINUTA DE

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Mu

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIN SOCIAL DE

XXXXXXXX/XXXX-XX, denominado daqui por diante de
pelo(a) Sr.(a)
pela portaria

CNPJ

68537-000 de ag0ra em diante denominad
residente na , Canaã dos

XXXXXXXXX, têm justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Objeto: Contratação de empresa especializada no
troca, manutenção e instalação de vidros novos,
atendendo as necessidades do Fundo Municipal da
do Pará.

|TEM DESCRTÇÃO/ESPEC|FICAÇoES UNTDADE

CLAUSULA SEGUNDA . DA FUNDAMENTAçÃO

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da
realizada com fundamento na Lei Federal n0 8.666/93
edital do Processo Licitatório no _12023-FMAS-CPL,

CLAUSULA TERCEIRA . DOS ENCARGOS,
CONTRATADA

3.1, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer
Social de Canaã dos Carajás.

com sede na av

3,2, Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumid rante todo o contrato

Página | 16
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Estado do

ANEXO VI

Carajás

de CANAA DOS CARAJAS, do( a)através
DOS CARAJAS cN PJ-M F N0

ANTE, representado neste ato

Municipal nomeada

outro lado

Canaã dos Carajás-PA, CEP

, neste ato representado pelo(a) S(a).
CEP 68537-000, portador do(a) CPF

e instalação de vidros, visando
e correto descarte de vidros velhos,

Social de Canaã dos Carajás, Estado

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL R$

CONVITE no, _12023/FMAS-CPL,
as alterações posteriores, vinculado ao

Carta Con vi te no _l 2023-C PL,

E RESPONSABILIDADES DA

impostos, taxas, encargos, royalties,
para o Fundo Municipal de Assistência
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3.3, Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

3.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos serviços

3.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução do

contrato,

3.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo orgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

3.8. Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização dos

serviços objeto deste Contrato;

3.9. Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparaçoes decorrentes de acidentes de trabalho

ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos pessoais ou materiais

causados por seus empregados ao CONTRATANTE ou a terceiros, ocorridos nos locais de trabalho;

3.1 0. Cuidar para que os seus empregados designados pa,a a execução dos serviços objeto deste Termo

de Referência zelem pelo patrimônio público;

3,11. Manter como responsável técnico pelos serviços objeto do contrato um profissional devidamente

habilitado;

3,12, Designar Preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação dos

serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato;

3,13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais,

equipamentos e mão de obra necessários;

3.'14, Substituir, sempre que exigido pelo Município e independentemente de justificativa por parte desta,

qualquer empregado cuja atuaçã0, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatorios;

3.15. Reparar, conigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução e/ou do uso de materiais de

má qualidade;

3.16. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos

para o Município, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalizaçã0,

podendo ser realizado em finais de semana e feriados;
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3.17. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as noffls de segurança e prevenção de acidentes

no desempenho dos serviços; ll
3.'18. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais 

{ftrabalho, 
após a execução de serviços;

3.19. Fomecer, além de uniforme, equipamentos oe prote{ff inoiridual - (EPl's) e coletivos (EPC's) a

todos os empregados cuias atividades os exijam Ror normflle segurança em vigor;

3,20, Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material f,ecessário à execuÇão dos serviÇos;

[t. r.u, An.*o'3.21 , Atender integralmente ao estabelecido no presente Edil

3.22. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legisli

de serviços e obras em locais públicos;

3.23. Observar integralmente as normativas legais relativas à proteÇão ambienlal, quer sejam federais,

estaduais ou municipais, e será responsável por quaisquer penalidades decorrente de sua inobservância.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A ConÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do TeÍmo Contratual, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93

e suas alteraçoes posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providência ponetivas;

Itas Fiscais/Faturas devidamente atestadas

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em
podendo ser prorrogado de acordo com a lei 866ô/93.

extinguindo-se em

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.'1 - Constituem motivo para a rescisão conkatual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei no

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo C0NTRATANTE, com antecedência mínima de

05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

como de oconência de atraso injustificado
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ffião 
e posturas municipais sobre execução

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das No

pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCn

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem



Estado do Pará
Governo Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena

defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participaçóes em licitaçoes promovidas com o CONTRATANTE,

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da puniçã0, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou penalidade;

7,2. A multa prevista acima será a seguinte:

7.3 Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.4. As sançôes previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa

previa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar da data da notificaçã0, podendo o C0NTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas

por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

7.6. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa

à penalidade;

7.7. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7,8. As penalidades somente serão relevadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e as justificadas

só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da

autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco)dias

da data em que foram aplicadas.

CLAUSULA OITAVA. DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ , a ser pago no prazo de até trinta dias,

contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigaçã0, na proporção dos serviços

efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizaçÕes expedidas pelo(a) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos

devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da

ordem de serviço emitida.

8.2 Os preços da Planilha da Proposta homologada como vencedora no procedimento de licitação são

fixos e irreajustáveis, na forma da legislação vigente,
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Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaÇão financeira, que será o produto

resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLAUSULA NONA. DA DOTAÇÃO OnçITUENTARTA

9,1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba

dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade

Subelemento _, no valor de R$ ficando o saldo pertinente aos demais

exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário

CLAUSULA OÉCrrvn. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUATS

previstos no artigo 65 da Lei n.0 8,666/93,

TANTE, com a apresentação das devidas

TANTE, na

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos

desde que haja interesse da Administração do CONTRA
justificativas,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO, BASE E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação

de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçÕes, e,

consubstanciada na Lei no 8.666,

casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposiçÕes de direito

11 .2 - Ficaeleito o Foro da cidade de CANAA DOS como o único capaz de dirimir as dúvidas

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente,

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CANAA CARAJAS-PA, 

- 
de 

- 

de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AL de Canaã dos Carajás

cNPJ(MF)
CONTRAT,

(NoME DA

CNPJ

CONTRA

DOS

Testemunhas:

2
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ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaâ dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 14.443.68910001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N'645, Centro

- Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68.537 - 000, representado neste ato pelo Sr." Agna Maria da Silva Ferreira,

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela portaria 03812023 - GP resolve formalizar a

seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela

Lei Federal no 8.666/1 193 Geral das Licitações de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

í - OBJETO

1.1. Contrataçâo de empresa especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando troca,

manutenção e instalação de vidros novos, remoçáo e correto descarte de vidros velhos, atendendo as

necessidades do Fundo Municipal da Assistência Social de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. De forma preliminar é de suma importância frisar que o serviço que será contratado vai ser através de

processo de licitaçáo na modalidade convite devido ao valor estimado para contrataçáo, sendo convidadas

três empresas especializadas no ramo de atividade do objeto licitado, salientando que o procedimento será

realizado exclusivamente para participaçáo de empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte.

A presente contrataçâo se justifica pela necessidade de manutençâo e troca de vidros de portas e janelas que

estão velhos, quebrados, trincados ou com massa descolando é necessária pela segurança de todos que

fazem uso dos locais e para segurança também dos prédios, pois evitam que animais, sujeira, vento ou chuva

adentrem o local ou que pessoas entrem sem autorização fora do horário normal de funcionamento e possam

causar algum prejuízo aos bens públicos. Essa iniciativa visa além de segurança para pessoas e locais,

também uma questão estética para que os prédios públicos destinados ao uso dos funcionários e da

população sejam apresentáveis, agradáveis e seguros.

Solicita-se o procedimento de licitaçâo através de julgamento global em decorrência da necessidade desta

secretaria em ajustar futuros contratos com um só prestador de serviço. Dessa forma, considerando ainda

que a inviabilidade técnica para adoçâo de parcelamento de objeto, sendo de interesse técnico o mantimento
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e unicidade na prestação dos serviços a fim de garantir a

evitando que os procedimentos de manutenção, sejam manipu

dificultando a fiscalização do contrato de imputar de forma p

possível dano causado.

Diante do exposto, ficaram demonstrado, que fora observado

pois embora o objeto seja divisÍvel, essa divisáo, em questão,

devidamente aclarado, razâo pela qual fora observada

qualidade dos serviços a serem prestados.

3 - META FISICA

3.'1. Viabilizar a contratação a fim de segurança para pessoas

que os predios públicos destinados ao uso dos funcionários e

e seguros.

4 - DAS CONDTÇOES E LOCAL DE ENTREGA

4.1. Os serviços seráo realizados nos prédios em uso do Fu

dos Carajás e programas de atuação a ele vinculados.

4.2. A empresa vencedora do certame deverá, mediante

ir ao local, ver o tipo de vidro eíazer a mediçáo daqueles a

correta;

4.3. Entregar/instalar o objeto, no prazo máximo em 10 (dez)

pelas Secretarias Solicitantes, o prazo será contado a partir

pela Secretaria;

4.4. A Contratada deverá fornecer funcionário capacitado

material necessário para colocação do objeto, como exemplo

de acordo com cada especificação de vidro;

4.5. Será de obrigaçáo da Contratada o fornecimento dos equ

Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os

sendo ela responsável pela segurança dos mesmos.

Carajás

eficiência na prestação dos serviços,

por diferentes prestadores de serviços,

responsabilidade tecnica sobre qualquer

os elementos essenciais a contratação,

trazer sérios prejuízos, como restou

em larga escala, bem como a

, também uma questão estética para

lação sejam apresentáveis, agradáveis

icipal de Assistência Social de Canaã

da Secretaria que requisitar os serviços,

bstituídos ou instalados, para fabricação

nos locais previamente estabelecidos

da solicitação emitida

prestaçáo do serviço, bem como, todo

, silicone, equipamentos e ferramentas,

de Proteção lndividual - EPI e de

de acordo com a legislação vigente,
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4.6. Os materiais deverão ser entregues/instalados pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 2" a 6^'feira

em horário de expediente 8:00h às 16:00h, em local e horário a ser agendado com a Secretaria.

5 - DAS ESPECTFTCAÇÔES MTNIMAS

5.1. Os produtos a serem fornecidos deveráo ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiçÕes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescriçÕes estabelecidas na planilha descritiva.

5.2. As especificaçÕes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem

adquirido.

6 - DA FORMALTZAÇÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade

com o Edital de licitaçâo, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada

vencedora.

6.2. O contrato terá a vigência ate 30 de dezembro de 2023, a contar a partir da data da assinatura do mesmo

7 - DA QUALTFTCAçÃO rÉCNICA

7.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatÍveis em

características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, comprobatório da

capacidade técnica para atendimento ao objeto, acompanhado de nota fiscal.

I - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

8.1. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sf Heyde do Espirito Santo Silva de

Amorim, Gestora de Contratos, inscrito no CPF: 651.983.013-53. Portaria no 89/2023-GP.
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8.2. A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

de imperfeiçÕes técnicas, vícios

e, na ocorrência desta, não implica

de conformidade com o art. 70 daem corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

Lei no 8.666, de 1993.

prepostos,

8.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificaçáo da conformidade

da prestação dos serviços e da alocaçáo dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

8.4. A verificaçáo da adequação da prestaçâo do serviço deverá

neste Termo de Referência.

dllealizada com base nos critérios previstos

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execuçáo do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Leino 8.666, de 1993.

8.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrênoias verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 2o do art. 67 da

Lei no 8.ô66, de 1993.

8.7. A fiscalizaçáo do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

'/ lntervir na programaçâo dos serviços para melhor 
"oeoualffias 

necessidades da contratante;

'/ Solicitar a substituição de empregado da Contratao" tlfi dificultar a açâo fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgâo julgar inconvenientl{il] seu critério, sem que tal fato acarrete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante; lilI,/ Reprovar serviços executados em desacordo com 
", "rpdft"açÕes;

'/ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado senf 
ffinOiOôes 

de seguranF ou em desacordo

com as especificações. lu
8.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscaliz*ffllnão cumprir suas determinaçÕes serâo

aplicadas as sançóes previstas no Contrato e na legislaçao viOe[[!.

I
9 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, decorrentes da

execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Assistência Social de Canaâ dos Carajás.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante todo o processo deste serviço.

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especificaçÕes

exigidas e padrôes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

9.5. Responsabílizar-se pela fiel execuçáo dos serviços no prazo estabelecido.

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrato.

í0. DA GARANTIA

10.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

íí . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

11.1. Rejeitar os resultados dos serviços que não estejam de acordo ou gue não atendam aos requisitos

constantes das especificaçÕes dos serviços;

11.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

í2 - PENALIDADES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçóes fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze)dias, contados da comunicaçâo.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

'/ Advertência;
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Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

Suspensão temporária de participar em licitaçâo e im

prazo de até 05 (cinco) anos.

12.3. Ficarâ impedida de licitar e de contratar com a Ad

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enq

punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

licitante que:

,/ Deixar de assinar o contrato;

'/ Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto deste

{ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

,/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraçáo falsa;

,/ Cometer fraude fiscal;

./ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

12.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de

efetuados.

13. DO VALOR

13.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de

e de R$162 .127 ,68 (cento e sessenta e dos mil e cento e vinte

í4 - DA ORTGEM DO REGURSO E DOTAçÃO ORÇAMENTA

14.1. As despesas para execução do objeto se dará por conta

seg uintes dotaçÕes orçamentarias:

ORGAO: 14 - Fundo Municipal de Assisténcra Socia/

UNIDADE ORçAMENTARIA: 1416 - Sec. Municipal de Desenvolvimento Social

Estado do

e

Carajás

no caso de inexecução total do objeto

oficial;

de contratar com a Administraçáo, pelo

blica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

rdurarem os motivos determinantes da

autoridade que aplicou a penalidade, a

referência;

com a Administraçáo Pública poderáo

escontando-a dos pagamentos a serem

Social para execuçáo total dos serviços

reais e sessenta e oito centavos)

Municipal de Assistência Social nas
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PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 1315 2. 112 - Manter a Secretaia Municipal de Desenvolvimento Socia/

CLASSIFICAÇÁOECONÔMTCNELEMENTO DE DESPESÁ: 3.3.9.0.39.00.00 Outros Sery. de Terceiros - Pessoa Jurídica

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.16 Manutenção e conservação de ôens imóveis

FONTE RECURSO: 1708

15 - CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

15.í. O pagamento será efetuado em até 30 (úinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execuçáo assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

15.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

15.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiverem dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista

í6 - PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

16.1. Conforme preconiza os At1. 47 da lei complementar 12312006 e suas alteraçôes posteriores, nas

contrataçôes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas

de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e

regional, a ampliaçáo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaçâo tecnológica.

í6.2. No procedimento em tela, não há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devido à complexidade técnica do objeto impossibilitar a

divisão, tornando assim os itens de natureza indivisível.

16.3. Desta forma, para atendimento as determinações do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s)

que vencer(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno

porte, realizarem a subcontratação de até 30% do objeto com microempresas ou empresas de pequeno porte.
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VALOR TOTALQUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
No DESCRçÃO DOS ÍIENS

20 Unidades R$ 93,86 R$ 1.877,201

FECHADURA DE PORTA

FECHADURA - ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO , MATERIAL TAMPA: AÇO ,

COMPONENTES: DUAS CHAVES COM TRINCO REVERSiVEL, TIPO CILINDRO: OVAL, APLICAçÁO:

PORTA , MATERIAL PINO CENTRAL: AÇ0, TIPO: INTERNA , MATERIAL CAIXA: AÇ0, NORIvIAS

TÉCNICAS: ABNT , MATERIAL LINGUETA: LATÃO , MATERIAL TRINCO: LATÃO , MATERIAL TESTA:

AÇO , MATERIAL CUBO MAÇANETA: LATÃo, MATERIAL FALSA TESTA: AÇO INOX, MATERIAL

ESPELHO: AÇO, MATERIAL CILINDRO: LATÃO , MATERIAL CONTRATESTA: AÇ0. INCLUSO

sERVrÇo DE TNSTALAÇÃo.

R$ 640,802

FECHO PARA JANELA

FECHO PARA JANELA CROMADO COM TRAVAS DE FECHAMENTO PARA JANEI.A. AS MEDI

ADEOUAÇÃO DEVERAO SER PREVIAMANTE CONFERIDAS, SEGUNDO O PADÃO EXISTENÍE

LOCAL DO SERV|Ço, TNCLUSO SERV|Ço DE TNSTALAÇÃo.

DE

) 15 Unidades R$ 42,72

R$772,20J

ROLDANA EM LATÂO PARA JAI,IELA i

ROLDANA EM LATÃO E ROLAMENTO BLINDADO, PARA VIDRO (PORTA, BOX E JANEL\ DE

CORRER)FORNECIMENTO DE ROLDANA EM LATÃO E ROLAMENTO BLINDADO, PARA VIDRO|

(PORTA, BOX E JANELA DE CORRER). INCLUSO SERVIÇO DE INSTALAÇÃo. i

I

20 Unidades R$ 38,61

4
ROLDANA EM LATÂO PARA PORTA. AS MEDIDAS DE ADEOUAÇÃO DEVERAO SER

CONFERIDAS, SEGUNDO O PADÃO EXISTENTE NO LOCAL DO SERVIÇo. INCLUSO SERVIÇO

TNSTALAÇÃ0.

TE

E
25 Unidades R$ 54,44 R$ 1.361,00

R$ 1.15í,405

PUCHADOR DE PORTA

ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS ÁREA DE APLTCAÇÃO: PORTAS PTVOTANTES DE MADETRA, PoRTAS

COMUNS DE MADEIRA, PORTAS DE VIDRO TEMPERADO, ESQUADRIAS DE ALUMiNIO,

ESQUADRIAS DE AÇO E PORTÔES EM AÇO E ALUM|NIO. IT4ATERIAL:AÇO INOX. INSTALAÇÃO EM

ÁneR errenul: stM. ACABAMENTo: poltDo coR: pRATA ALTo BRILHo. FoRIr4ATo: 'DESIGN

RETO,. CONTEUDO DA EMBALAGEM: 1 PAR DE PUXADOR + CHAVE HEXAGONAL PARA

TNSTALAÇÃO D0 PUXADOR. MEDIDA DO PUXADoR:80CM MEDIDA ENTRE FURoS:70CM, MEDIDA

DA LARGURA DA BARRA:4CM. MEDIDA DA ESPESSURA DA BARRA: 1CM. MEDIDA

PROFUNDIDADE (PE DO PUXADOR; DISTÂNCA ENTRE FACE INTERNA DO PUXADOR ATÉ A

PORTA):3.2CM. GARANTIA DO FABRICANTE: 3 ANoS CONTRA DEFEITo DE FABRICAÇÃO

PUXADoR VENDTDO EM 2 LADoS (pAR), LADo DE DENTRO E LADO DE FORA. TNCLUSO SERVIço

DE TNSTALAÇÃo.

12 Unidades R$ 95,95

R$ 11.070,006
ESPELHO 3MM

ESPELHO 3MM, COM ACABEMNETO E TNSTALAÇÃO TNCLUSO.
30

Metros

Quadnados
R$ 369,00

7
IrlSilrillã 3tt,o*o rrrrr*Do FUME 8MM, r NcLUSo roDos MATERTAT. NEcE..^d,lH
PARA TNSTAT-AÇÃo, DESPESAS COM A RETTRADA DO VIDRO DANTFTCADO, TNSTALAÇÃO El lil
DESCARTE rNcLUso. 

i lill

26
Metros

Quadnados
R$ 608,00 R$ 15.808,00

R$ í9.653,66I
VIDRO FUME 1()MM

TNSTALAÇÃO DE V|DRO CoM FECHADURA E PUXADOR, V|DRO TEMPERADo FUME 1oMM.

tNoLUSo TODOS MATERTATS NECESSARToS PARA TNSTALAÇÃO, OeSpeSRS CoM A RETTRAE

DO VrDRO DANTFTCAD0, TNSTALAÇÃ0 E DESCARTE TNCLUSO.

A
26

Metros

Quadndos
R$ 755,9'l

R$ 18.'171,750
VIDRO COMUM 4MM

TNSTALAÇÃO DE VTDRO COM FECHADURA E PUXADOR, V|DRO COMUM 4MM. INCLUSO TODC S
75

Metros

Quadrados
R$ 242,29

,
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trllrentRts Necessmtos PARA lNsTALAÇÃo, DESPESAS COM A RETIRADA DO VIDRo

DANTFTCAD0, TNSTALAÇÃO E oESCARTE.

10

VIDRO INCOLOR í() MM

TNSTALAÇÃO DE VTDRO COM FECHADURA E PUXADoR, VIDRO INCOLOR 1oMM. INCLUSO TODOS

MATER|A|S NECESSARIOS PARA INSTALAçÃo, DESPESAS CoM A RETIRADA DO VIDRo

DANTFTCADO, TNSTALAÇÃO E DESCARTE.

141
Melros

Quadrados
R$ 63r,37 R$ 89.023,17

11

ffi
INSTALAÇÃO PELICULA DE PROTEÇÃO - PELICUL{ DE CONTROLE SOLAR TIPO NÃO REFLETIVO;

DE FILME POLIÉSTER PARA SER APLICADO EM VIDRO LISO; NA COR FUMÊ OE75O/OA 1OO% DE

ESCURECIMENTO, MATERIAL ENTREGUE INSTALADO CONFORME ARTE SOLICITADA PELA

SECRETARIA.

50
Metros

Ouadrados
R$ 51,97 R$ 2.598,50

R$ 162.127,68
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